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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 147.º-A

Avaliação das condições de acessibilidades em edifícios escolares

O Governo assegura, em articulação com a Administração local, a elaboração de 

pareceres e relatórios de avaliação das condições de acessibilidade em edifícios 

escolares, nomeadamente, observar a aplicabilidade das normas técnicas definidas no 

Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de Agosto, em edifícios construídos antes da entrada em 

vigor do referido Decreto-Lei, promovendo documento orientador que inclua a listagem 

de adaptações necessárias.

Nota justificativa:
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Nenhuma escola será completa e adequada se, por qualquer razão, provocar alguma 

exclusão e não contemplar o essencial valor da diversidade, pelo que todos os edifícios 

escolares devem acolher todas as crianças e jovens, independentemente das suas 

condições físicas. Acontece que muitos dos edifícios escolares foram projetados sem 

considerar, alunos com deficiência ou mobilidade reduzida, condição que aliás pode 

atingir qualquer um de nós, em algum momento das nossas vidas, de forma aguda ou 

crónica, e permanecem sem obras de adaptação.  Esta realidade, contribui para que se 

verifiquem os baixos níveis de escolaridade que se registam na população com 

deficiência.

Os alunos com mobilidade condicionada esperam de todos nós que utilizemos os 

mecanismos e instrumentos ao serviço da construção de uma sociedade sem barreiras. 

A manutenção das condições de acessibilidade, existentes à partida numa escola deve 

ser uma preocupação dos seus órgãos de gestão, cabe aos responsáveis técnicos a 

aplicabilidade das normas técnicas que garantam a acessibilidade dos alunos a todos os 

espaços escolares.

São Bento, 2 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA, 

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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